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PROJETO DE LEI NO3OO/2026 Em, 06 de março de2026

CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS
PROFESSORES DO MAG|STÉRIO
PÚBLICo MUNICIPAL E ToMA oUTRAS
PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE TACIMA,
ESTAOO DA PARAíBA, no uso das atribuiçÕes que lhes são mnferidas pela legislação
vigente, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei.

AÍt. 10 - Fica concedido um aumento salarial aos vencimentos básicos
dos Professores do Magistério do Município de Tacima. Conforme ANEXO l.

PaÉgrafo Único - O aumento concedido no anexo I será de 6,0% (seis
por cento) que eleva o piso municipal dos professores no ano de 2O26 para o valor de
RS 5.159,83 (Cinco mil, cento e cinquenta e nove reais e oitenta e tés centavos), de
acordo com a lei Federal no 11.73812OO8.

Art.2o Os recursos disponíveis para as despesas criadas no aÍtigo
anterior desta lei ficaráo por mnta dos recursos do FUNDEB e próprios do Município.

AÉ. 30 - Esta lei terá seus efeitos retroativos a partir de 10 de janeiro de
2026

Art.4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposi@es em contrário.

GABTNETE DO PREFETTO MUN|CTPAL DE TAC|MA, EM 06 DE MARÇO
D8 2026.
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TABELA- PISO 2026- Reajuste de R$ 6%

NivEU

cat€goria
saLÁRro

Baso

Nivel I

{atá 5 .oos,
Nivel ll

(05 a í0 anos)

t{ivêl lll
(10 a 15 anos)

[ivol lV
(í5.20 anorl

l{ivol V
(20 a 25 üos)

Nivêl Vl
(25 a 30 anos)

PÍoí. Cl.sse A R$ 3.869,S0 RS 4.063.40 R$ 4.266,60 R$ 4.479,90 R$ 4.703,90 R$ 4.939.10 R$ s.186.03

P.oí. Classe B RS 4.256.90 R$ 4.469,74 RS 4.633,23 R$ 4.927.90 RS 5.174_30 R§ 5.433.00 R$ 5 704.65

PÍoÍ. Classe C R$ 4 682,60 R$ 4.916,73 RS 5.162.56 R$ 5 420,70 R$ 5.691.72 R§ 5.976,31 R$ 6.275.13

Proí. Classa D RS 5 150 83 RS 5 408 37 RS 5.678.80 R$ 5.962.72 RS 6 260.90 R$ 6.573,90 R$ 6 902.60

ProÍ. Cl.sse E R$ 5.665 92 R$ 5.949,21 R$ 6.246,70 RS 6 559,01 R$ 6.886.10 R$7 231.30 R$ 7.592,90
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